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I – Prova Escrita: peso 2 (dois);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III – Prova Didática: peso 4 (quatro).
IV – Prova de Arguição: peso 2 (dois);
VI – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
19. O Processo de Seleção ocorrerá nas dependências do Colé-

gio Técnico de Limeira, no período correspondente ao calendário 
previamente divulgado no site do COTIL (www.cotil.unicamp.br).

20. A data da Prova Escrita será divulgada no prazo de até 3 
(três) dias úteis do término das inscrições.

21. A divulgação dos resultados da Prova Escrita e a convoca-
ção para a realização da 3ª Fase do processo seletivo serão divul-
gados no site do COTIL (www.cotil.unicamp.br) no prazo de até 3 
(três) dias úteis a contar do término da realização da Prova Escrita.

22. O sorteio do tema e horários para a Prova Didática será 
feito em sessão pública, na sala Prof. Aloísio (Auditório) no prédio 
acadêmico do COTIL, garantindo-se antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da realização da referida prova;

b) O registro do sorteio do tema e horários dos candidatos 
para a Prova Didática será divulgado no site do COTIL (www.cotil.
unicamp.br) logo após a sua realização;

c) Em função do número de candidatos, mais de um dia 
poderá ser necessário para a realização das Provas Didáticas e 
de Arguição;

d) A presença do candidato no sorteio do tema para a prova 
didática não é obrigatória.

23. As provas didáticas e de arguição serão realizadas no 
local, na(s) data(s) e horário(s) determinado(s) no sorteio previsto 
no item anterior.

24. Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) nas 
provas Escrita, de Títulos, Didática e de Arguição.

25. A nota final que cada candidato receberá de cada exami-
nador será a média ponderada das pontuações atribuídas por este 
ao candidato em cada prova, com os pesos definidos no item 18.

26. A média final de cada candidato será a média aritmética 
simples das notas finais de cada examinador.

27. As médias finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se inferior 
a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a cinco.

28. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer cir-
cunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justificando-
-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as notas, as 
médias e a classificação dos candidatos.

29. Serão considerados habilitados para admissão em caráter 
temporário os candidatos que obtiverem média final mínima 7 
(sete).

30. Será indicado para admissão em caráter temporário o 
candidato que for classificado em primeiro lugar, isto é, aquele que 
obtiver a maior média final.

31. Em caso de empate nas médias finais, a classificação será 
definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará preferência 
ao candidato que:

1º - obtiver maior pontuação na Prova Didática;
2º - obtiver maior pontuação na Prova de Escrita;
3º - obtiver maior pontuação na Prova Arguição;
4º - obtiver maior pontuação na Prova de Títulos.
Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à Comis-

são Julgadora.
VII – DO RESULTADO
32. O resultado deste Processo Seletivo será divulgado no 

site do COTIL (www.cotil.unicamp.br), com base no calendário 
previamente divulgado.

33. A respeito da decisão da Comissão Julgadora cabe recurso 
ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Limeira, até 24 horas após 
a publicação do resultado.

34. A homologação do resultado do Processo Seletivo será 
feita em reunião da Comissão Geral de Avaliação – CGA.

§1º – Na hipótese de interposição de recurso, a homologação 
do resultado somente será feita ao final da tramitação do mesmo.

35. Após a homologação, a contratação ainda deverá ser 
oficializada pela Universidade.

VIII – DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO
36. O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, con-

tados a partir da data de publicação da homologação do resultado 
pela CGA, podendo ser renovado uma única vez por igual período.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
37. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

38. O Edital, a ficha de inscrição, as convocações, avisos e 
resultados deste Processo Seletivo serão publicados no site do 
COTIL (www.cotil.unicamp.br), sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

39. Será eliminado do Processo Seletivo Sumário o candidato 
que não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a prova 
de títulos.

40. A critério do Colégio Técnico de Limeira, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas além 
das disciplinas deste Edital, desde que afins à área do Processo 
Seletivo ou à área de atuação do candidato admitido, atendendo 
ao limite de carga didática máxima prevista na Carreira do Magis-
tério Secundário Técnico para a jornada definida para a vaga a que 
se refere este Edital.

41. O candidato aprovado será admitido e exercerá suas ativi-
dades dentro do prazo estabelecido neste Edital.

42. O material entregue pelos candidatos no ato da inscrição 
será arquivado para fins de consulta pelas comissões da Universi-
dade e cumprimento dos trâmites de contratação.

43. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser obtidas 
no site da Secretaria Geral da Unicamp (http://www.sg.unicamp.br) 
ou junto à Secretaria da Comissão Geral de Avaliação, que poderá 
prestar quaisquer outras informações relacionadas ao Processo 
Seletivo Público.

44. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito, até a data de convocação 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado de acordo com o disposto no 
item 39.

45. Os casos omissos serão objeto de deliberação da Comissão 
Julgadora.

ANEXO 1
EMENTAS
Resistencia dos materiais: Conceito de tensão e deformação; 

Tensão normal; Esforços solicitantes internos em vigas; Diagramas 
de momento fletor e esforço cortante em vigas isostáticas; Flexão 
simples e oblíqua; Cisalhamento; Torção; Flambagem; Energia de 
deformação.

Desenho Técnico Digital (CAD 2D e 3D): Conhecimento de 
técnicas de desenho técnico; capacitação para ler, interpretar e 
desenvolver projetos de detalhes e conjuntos na área de Mecânica; 
especificação de elementos que compõem projetos; técnicas de 
Desenho Técnico e de Representação gráfica correlacionadas com 
seus fundamentos matemáticos e geométricos; interpretações de 
projetos e arranjos físicos, diagrama e esquema; interpretação de 
normas técnicas, padrões e legislações pertinentes. Softwares de 
CAD 2D e 3D; desenvolvimento de projetos utilizando CAD 2D e 3D; 
projetos e normalizações técnicas aplicadas aos desenhos técnicos 
em CAD 2D e 3D.

Tecnologia dos Materiais: Introdução a ciências dos materiais. 
Estrutura e ligações atômicas. Estruturas cristalinas dos materiais 
metálicos. Diagramas de fases no estado sólido. Classificação dos 
aços. Lei de Hooke. Ensaios mecânicos. Metalografia. Tratamentos 
térmicos.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
EDITAL
Edital do Processo Sumário de Seleção, para admissão tempo-

rária de docente, na Carreira de Professor do Magistério Secundário 
Técnico - MST - do Colégio Técnico de Limeira, da Universidade 
Estadual de Campinas, em jornada de 30 (trinta) horas semanais, 
para o Departamento de Mecânica, disciplinas de Resistencia dos 
materiais, Desenho Técnico Digital (CAD 2D e 3D), Tecnologia dos 
Materiais, Gestão Empresarial, Automação Industrial e Produção 
Mecânica.

I – DAS VAGAS
1. O número de vagas abertas neste Processo Seletivo é de 

01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será contratado, em 
caráter emergencial, por prazo não superior a 365 dias (trezentos e 
sessenta e cinco dias), no Regime Geral da Previdência, nos termos 
do artigo 40, §13 da Constituição Federal, na jornada de trabalho 
de 30 (trinta) horas semanais. A contratação se dará na Carreira 
do Magistério Secundário Técnico (MST), com enquadramento na 
categoria e nível inicial da carreira – MST-II-C, de acordo com o dis-
posto no artigo 4º da Deliberação CAD A-003/2018 de 05/06/2018.

2. Os resultados do presente processo poderão ser utilizados 
para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, que 
surgir durante seu prazo de validade.

3. A vaga se refere às disciplinas de Resistencia dos Materiais, 
Desenho Técnico Digital (CAD 2D e 3D), Tecnologia dos Materiais, 
Gestão Empresarial, Automação Industrial e Produção Mecânica.

4. As ementas das disciplinas a que se referem este processo 
está relacionada no Anexo 1 deste Edital.

II – DO PERFIL DESEJADO DOS CANDIDATOS
5. O candidato deverá comprovar obrigatoriamente, através 

dos documentos de inscrição, ser portador de graduação em Enge-
nharia Mecânica, Engenharia de Produção, Engenharia de Controle 
e Automação, Engenharia Mecatrônica, Tecnologia Mecânica, 
Tecnologia de Automação Industrial, Tecnologia de Mecatrônica 
Industrial ou áreas afins, relacionadas às disciplinas objeto deste 
processo.

6. O candidato deverá assinar, no ato da inscrição, termo de 
conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das exi-
gências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

7. O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos períodos manhã e tarde e noite, de segunda a 
sexta-feira, e no período diurno aos sábados, no horário já definido 
no Anexo 3.

III – DA COMISSÃO JULGADORA
8. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) membros 

indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de Limeira da 
UNICAMP.

IV – DAS INSCRIÇÕES
9. As inscrições serão realizadas no Protocolo do COTIL, no 

horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, de segunda 
a sexta-feira, no período de 05 (cinco) dias uteis, a contar do 
primeiro dia útil posterior ao da publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado.

10. A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado ou 
por procuração.

11. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requerimen-
to dirigido ao Diretor Geral do COTIL (modelo disponível no site 
www.cotil.unicamp.br), acompanhado de cópia simples (frente e 
verso) dos documentos abaixo relacionados e entregues no ato 
da inscrição:

I - prova de que é portador da titulação exigida no Edital;
II - prova de experiência profissional e/ou docente na área 

deste Edital, se houver;
III - cópias dos documentos de identificação pessoal;
IV - Curriculum Vitae et studiorum atualizado, relacionando 

formação e titulação acadêmicas, produção técnico-científica, 
participação em eventos técnico-científicos na área de atuação, 
trabalhos e artigos publicados e experiência profissional docente 
e não docente;

V - cópias de todos os documentos comprobatórios da titula-
ção acadêmica (obrigatória) e da experiência profissional docente 
e/ou não docente na área a que concorre (se houver);

VI - ficha de inscrição completamente preenchida e assinada, 
incluindo declaração do candidato sobre o conhecimento e a acei-
tação das regras da seleção, das exigências específicas relativas à 
carga horária de trabalho e das normas internas de contratação.

12. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscrições.

13. A inscrição no Processo Seletivo somente será efetivada se 
o candidato apresentar, até a data fixada para o encerramento das 
inscrições, todos os documentos previstos neste Edital.

14. Recebida a documentação, a Comissão Julgadora anali-
sará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem às 
exigências do Edital.

15. Os candidatos cujas inscrições tenham sido deferidas serão 
notificados por publicação no site do COTIL (www.cotil.unicamp.
br), no prazo de até 3 (três) dias úteis do término das inscrições.

V – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
16. O Processo Seletivo Sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos (análise curricular), Prova Didática e Prova de 
Arguição, todas de caráter classificatório.

1ª Fase:
I – Prova Escrita: resposta para perguntas objetivas sobre 

assuntos de ordem geral e doutrinária, relativas ao conteúdo 
proposto da disciplina deste Processo Seletivo, não haverá consulta 
a livros e outros documentos e terá duração de 02 (duas) horas.

a) A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comissão 
Julgadora, sendo que cada corretor atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

b) A pontuação de cada candidato na Prova Escrita será calcu-
lada pela média aritmética simples das notas individuais atribuídas 
pelos corretores.

c) Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a Prova 
Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, sendo 
considerados aprovados nessa prova aqueles que nela obtiverem 
pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme definido no subi-
tem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos realizem essa 
Prova, todos serão considerados aprovados para a fase seguinte.

d) As pontuações da Prova Escrita serão computadas ao final 
deste Processo Seletivo, para fins de classificação.

2ª Fase:
II – Prova de Títulos (análise curricular): análise do Curriculum 

Vitae, considerando-se titulação do candidato, conhecimento exigi-
do pela vaga, experiência docente e profissional.

3ª Fase:
III – Prova Didática, na qual o candidato desenvolverá um 

tema a ser sorteado (Anexo 2), com duração máxima de até 20 
(vinte) minutos, sendo vedada a simples leitura do texto da aula, 
mas facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, 
o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispo-
sitivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição. 
Além do conteúdo e prática pedagógica, serão considerados na 
avaliação aspectos relativos à organização e qualidade da aula 
apresentada.

a) Os temas propostos para a Prova Didática estão relaciona-
dos no Anexo 2, sendo que um único tema será sorteado para a 
Prova Didática de todos os candidatos.

IV – Prova de Arguição, para avaliação de suas práticas peda-
gógicas, conhecimentos sobre o conteúdo da disciplina a que se 
refere este Processo Seletivo, coesão e coerência do plano de tra-
balho, currículo e a experiência profissional na área a que concorre, 
com duração máxima de até 20 (vinte) minutos.

17. As Provas Didática e de Arguição do presente Processo 
Seletivo serão realizadas em sequência para cada candidato, e 
em sessão pública. É vedado ao candidato assistir às provas dos 
demais.

18. A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

28. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer cir-
cunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justificando-
-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as notas, as 
médias e a classificação dos candidatos.

29. Serão considerados habilitados para admissão em caráter 
temporário os candidatos que obtiverem média final mínima 7 
(sete).

30. Será indicado para admissão em caráter temporário o 
candidato que for classificado em primeiro lugar, isto é, aquele que 
obtiver a maior média final.

31. Em caso de empate nas médias finais, a classificação será 
definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará preferência 
ao candidato que:

1º - obtiver maior pontuação na Prova Didática;
2º - obtiver maior pontuação na Prova de Escrita;
3º - obtiver maior pontuação na Prova Arguição;
4º - obtiver maior pontuação na Prova de Títulos.
Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à Comis-

são Julgadora.
VII – DO RESULTADO
32. O resultado deste Processo Seletivo será divulgado no 

site do COTIL (www.cotil.unicamp.br), com base no calendário 
previamente divulgado.

33. A respeito da decisão da Comissão Julgadora cabe recurso 
ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Limeira, até 24 horas após 
a publicação do resultado.

34. A homologação do resultado do Processo Seletivo será 
feita em reunião da Comissão Geral de Avaliação – CGA.

§1º – Na hipótese de interposição de recurso, a homologação 
do resultado somente será feita ao final da tramitação do mesmo.

35. Após a homologação, a contratação ainda deverá ser 
oficializada pela Universidade.

VIII – DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO
36. O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, con-

tados a partir da data de publicação da homologação do resultado 
pela CGA, podendo ser renovado uma única vez por igual período.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
37. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

38. O Edital, a ficha de inscrição, as convocações, avisos e 
resultados deste Processo Seletivo serão publicados no site do 
COTIL (www.cotil.unicamp.br), sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

39. Será eliminado do Processo Seletivo Sumário o candidato 
que não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a prova 
de títulos.

40. A critério do Colégio Técnico de Limeira, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas além 
das disciplinas deste Edital, desde que afins à área do Processo 
Seletivo ou à área de atuação do candidato admitido, atendendo 
ao limite de carga didática máxima prevista na Carreira do Magis-
tério Secundário Técnico para a jornada definida para a vaga a que 
se refere este Edital.

41. O candidato aprovado será admitido e exercerá suas ativi-
dades dentro do prazo estabelecido neste Edital.

42. O material entregue pelos candidatos no ato da inscrição 
será arquivado para fins de consulta pelas comissões da Universi-
dade e cumprimento dos trâmites de contratação.

43. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser obtidas 
no site da Secretaria Geral da Unicamp (http://www.sg.unicamp.br) 
ou junto à Secretaria da Comissão Geral de Avaliação, que poderá 
prestar quaisquer outras informações relacionadas ao Processo 
Seletivo Público.

44. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito, até a data de convocação 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado de acordo com o disposto no 
item 39.

45. Os casos omissos serão objeto de deliberação da Comissão 
Julgadora.

ANEXO 1
EMENTAS
Disciplinas: Estágio em Laboratório de Enfermagem, Estágio 

em Unidade de Assistência, Estágio em Laboratório de Enfermagem 
e Unidade de Assistência de Saúde 1 e Enfermagem em Saúde 
Ocupacional.

ESTÁGIO EM LABORATÓRIO DE ENFERMAGEM
O aluno será capaz de realizar as técnicas básicas em enfer-

magem e tomar decisões, durante a assistência de enfermagem, 
fundamentados nos princípios científicos para o cuidado com 
segurança.

ESTÁGIO EM UNIDADE DE ASSISTÊNCIA
Desenvolver no aluno competências e habilidades para prestar 

assistência integral de enfermagem no paciente nas diferentes 
fases de sua vida, contemplando as suas particularidades, nos 
diferentes níveis de atenção à saúde, sob a perspectiva dos direitos 
da ética e da cidadania.

ESTÁGIO EM LABORATÓRIO E UNIDADE DE ASSISTÊNCIA 
DE SAUDE 1

O aluno será capaz de realizar as técnicas básicas em enfer-
magem e tomar decisões, durante a assistência de enfermagem, 
fundamentados nos princípios científicos para o cuidado com 
segurança.

ENFERMAGEM EM SAÚDE OCUPACIONAL
Criar condições para aprofundar, refletir e explicar a teoria 

e a prática da Enfermagem relacionada a Saúde Ocupacional. 
Analisar a situação do trabalho, sob a abordagem da ergonomia, 
morbimortalidade e riscos ocupacionais a que estão expostos os 
trabalhadores (acidentes de trabalho e doenças relacionadas ao 
trabalho), bem como, proporcionar o estudo da relação saúde e 
trabalho. Conceituação e importância no contexto social; legislação 
específica. Importância do saneamento nos locais de trabalho. 
Atuação do técnico de enfermagem na promoção da saúde, pre-
venção e controle de acidentes e doenças laborais e reabilitação 
dos trabalhadores.

ANEXO 2
TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA
Disciplinas: Estágio em Laboratório de Enfermagem, Estágio 

em Unidade de Assistência, Estágio em Laboratório de Enfermagem 
e Unidade de Assistência de Saúde 1 e Enfermagem em Saúde 
Ocupacional.

1. - Tratamento de feridas.
2. - Cuidados com pacientes cirúrgicos – sondas e drenos.
3. - Programa nacional de imunização
4. - Reanimação cárdio pulmonar em adulto e adolescente.
5. - Administração segura de medicamentos.
6. - Assistência de enfermagem ao paciente em uso de cateter 

venoso periférico e central.
7. - Norma Regulamentadora- 04.
8. - Norma Regulamentadora- 07.
9. - Norma Regulamentadora- 32.
10. - Doenças Ocupacionais.
ANEXO 3
HORÁRIO DAS AULAS
Disciplinas: Disciplinas: Estágio em Laboratório de Enferma-

gem, Estágio em Unidade de Assistência, Estágio em Laboratório 
de Enfermagem e Unidade de Assistência de Saúde 1 e Enferma-
gem em Saúde Ocupacional.

Segunda-feira: 8h30 – 10h (reservado para reuniões do 
departamento)

Quarta-feira: 7h00 às 11h10 e das 13h00 às 17h10 (Estágio 
em Unidade de Assistência Hospitalar ou Pública).

Quinta-feira: 7h00 às 11h10 e das 13h00 às 17h10 (Estágio 
em Unidade de Assistência Hospitalar ou Pública).

Sexta-feira: 14h00 às 14h50.

7. O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos períodos manhã e tarde, de segunda a sexta-feira, 
no horário já definido no Anexo 3.

III – DA COMISSÃO JULGADORA
8. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) membros 

indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de Limeira da 
UNICAMP.

IV – DAS INSCRIÇÕES
9. As inscrições serão realizadas no Protocolo do COTIL, no 

horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, de segunda 
a sexta-feira, no período de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil posterior ao da publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado.

10. A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado ou 
por procuração.

11. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requerimen-
to dirigido ao Diretor Geral do COTIL (modelo disponível no site 
www.cotil.unicamp.br), acompanhado de cópia simples (frente e 
verso) dos documentos abaixo relacionados e entregues no ato 
da inscrição:

I - prova de que é portador da titulação exigida no Edital;
II - prova de experiência profissional e/ou docente na área 

deste Edital, se houver;
III - cópias dos documentos de identificação pessoal;
IV - Curriculum Vitae et studiorum atualizado, relacionando 

formação e titulação acadêmicas, produção técnico-científica, 
participação em eventos técnico-científicos na área de atuação, 
trabalhos e artigos publicados e experiência profissional docente 
e não docente;

V - cópias de todos os documentos comprobatórios da titula-
ção acadêmica (obrigatória) e da experiência profissional docente 
e/ou não docente na área a que concorre (se houver);

VI - ficha de inscrição completamente preenchida e assinada, 
incluindo declaração do candidato sobre o conhecimento e a acei-
tação das regras da seleção, das exigências específicas relativas à 
carga horária de trabalho e das normas internas de contratação.

12. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscrições.

13. A inscrição no Processo Seletivo somente será efetivada se 
o candidato apresentar, até a data fixada para o encerramento das 
inscrições, todos os documentos previstos neste Edital.

14. Recebida a documentação, a Comissão Julgadora anali-
sará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem às 
exigências do Edital.

15. Os candidatos cujas inscrições tenham sido deferidas serão 
notificados por publicação no site do COTIL (www.cotil.unicamp.
br), no prazo de até 3 (três) dias úteis do término das inscrições.

V – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
16. O Processo Seletivo Sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos (análise curricular), Prova Didática e Prova de 
Arguição, todas de caráter classificatório.

1ª Fase:
I – Prova Escrita: resposta para perguntas objetivas sobre 

assuntos de ordem geral e doutrinária, relativas ao conteúdo 
proposto da disciplina deste Processo Seletivo, não haverá consulta 
a livros e outros documentos e terá duração de 02 (duas) horas.

a) A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comissão 
Julgadora, sendo que cada corretor atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

b) A pontuação de cada candidato na Prova Escrita será calcu-
lada pela média aritmética simples das notas individuais atribuídas 
pelos corretores.

c) Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a Prova 
Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, sendo 
considerados aprovados nessa prova aqueles que nela obtiverem 
pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme definido no subi-
tem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos realizem essa 
Prova, todos serão considerados aprovados para a fase seguinte.

d) As pontuações da Prova Escrita serão computadas ao final 
deste Processo Seletivo, para fins de classificação.

2ª Fase:
II – Prova de Títulos (análise curricular): análise do Curriculum 

Vitae, considerando-se titulação do candidato, conhecimento exigi-
do pela vaga, experiência docente e profissional.

3ª Fase:
III – Prova Didática, na qual o candidato desenvolverá um 

tema a ser sorteado (Anexo 2), com duração máxima de até 20 
(vinte) minutos, sendo vedada a simples leitura do texto da aula, 
mas facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, 
o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispo-
sitivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição. 
Além do conteúdo e prática pedagógica, serão considerados na 
avaliação aspectos relativos à organização e qualidade da aula 
apresentada.

a) Os temas propostos para a Prova Didática estão relaciona-
dos no Anexo 2, sendo que um único tema será sorteado para a 
Prova Didática de todos os candidatos.

IV – Prova de Arguição, para avaliação de suas práticas peda-
gógicas, conhecimentos sobre o conteúdo da disciplina a que se 
refere este Processo Seletivo, coesão e coerência do plano de tra-
balho, currículo e a experiência profissional na área a que concorre, 
com duração máxima de até 20 (vinte) minutos.

17. As Provas Didática e de Arguição do presente Processo 
Seletivo serão realizadas em sequência para cada candidato, e 
em sessão pública. É vedado ao candidato assistir às provas dos 
demais.

18. A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

I – Prova Escrita: peso 2 (dois);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III – Prova Didática: peso 4 (quatro).
IV – Prova de Arguição: peso 2 (dois);
VI – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
19. O Processo de Seleção ocorrerá nas dependências do Colé-

gio Técnico de Limeira, no período correspondente ao calendário 
previamente divulgado no site do COTIL (www.cotil.unicamp.br).

20. A data da Prova Escrita será divulgada no prazo de até 3 
(três) dias úteis do término das inscrições.

21. A divulgação dos resultados da Prova Escrita e a convoca-
ção para a realização da 3ª Fase do processo seletivo serão divul-
gados no site do COTIL (www.cotil.unicamp.br) no prazo de até 3 
(três) dias úteis a contar do término da realização da Prova Escrita.

22. O sorteio do tema e horários para a Prova Didática será 
feito em sessão pública, na sala Prof. Aloísio (Auditório) no prédio 
acadêmico do COTIL, garantindo-se antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da realização da referida prova;

b) O registro do sorteio do tema e horários dos candidatos 
para a Prova Didática será divulgado no site do COTIL (www.cotil.
unicamp.br) logo após a sua realização;

c) Em função do número de candidatos, mais de um dia 
poderá ser necessário para a realização das Provas Didáticas e 
de Arguição;

d) A presença do candidato no sorteio do tema para a prova 
didática não é obrigatória.

23. As provas didáticas e de arguição serão realizadas no 
local, na(s) data(s) e horário(s) determinado(s) no sorteio previsto 
no item anterior.

24. Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) nas 
provas Escrita, de Títulos, Didática e de Arguição.

25. A nota final que cada candidato receberá de cada exami-
nador será a média ponderada das pontuações atribuídas por este 
ao candidato em cada prova, com os pesos definidos no item 18.

26. A média final de cada candidato será a média aritmética 
simples das notas finais de cada examinador.

27. As médias finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se inferior 
a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a cinco.
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 CAMPUS DE BAURU
 Faculdade de Arquitetura, Artes e 
Comunicação
 EDITAL N° 075/2019-STDARH
INDEFERINDO, conforme Deliberação da Comissão Examina-

dora de 24/04/2019, a inscrição das candidatas abaixo relaciona-
das, inscritas no Concurso Público para contratação de 01 Professor 
Substituto, por prazo determinado, em caráter emergencial, para 
atender excepcional interesse público, no ano letivo de 2019, em 
12 horas semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legis-
lação complementar, na área “Design”, subárea de conhecimento 
“Design Gráfico” e no conjunto de disciplinas: “Metodologia do 
Projeto II; Produção Gráfica II; Produção Gráfica III; Produção 
Gráfica IV; Projeto II”, junto ao Departamento de Design - Edital 
nº 043/2019-STDARH:

CANDIDATO(A) – RG – ITEM NÃO ATENDIDO – MOTIVO
DANIELA BRUNO PEREIRA APARECIDO – 46.060.702-9 – 4.1.7 

– não entregou Curriculum Lattes documentado.
ANA FLÁVIA SBARAGLINI DE FREITAS – 48.244.586-5 – 4.1.2 

e 4.1.7 – não entregou cópia da cédula de identidade e Curriculum 
Lattes documentado.

As candidatas poderão requerer no endereço eletrônico 
https://sistemas.fc.unesp.br/econcurso/concurso.minhaInscricao.
action no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da publi-
cação deste Edital, reconsideração quanto ao indeferimento de sua 
inscrição, que será apreciada pela Congregação da Unidade, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do prazo 
final de recurso.

(Proc. 1139/2018)
 Faculdade de Engenharia
 EDITAL nº 111/2019 - STDARH/FE
CONVOCANDO, LUIS FERNANDO AFFONSO FERNANDES DA 

CUNHA, RG. 40.962.985-6/SP, classificado em 6º lugar no Concurso 
Público de Provas para preenchimento de uma vaga, junto ao 
Colégio Técnico Industrial “Prof. Isaac Portal Roldan” da Faculdade 
de Engenharia, Câmpus de Bauru – Unesp, em caráter temporário, 
para jornada de trabalho de 26 horas semanais na função autárqui-
ca de DOCENTE DE ENSINO MÉDIO do QFA-I da Unesp e no padrão 
inicial da classe (11A), para ministrar aulas excedentes semanais, 
componente curricular MATEMÁTICA, a partir do exercício até 
19/05/2019. A solicitação se justifica pela necessidade de substi-
tuição da Profª. Silmara Cavalheri Navarro Sanchez, em virtude de 
solicitação de Licença-Prêmio de 45 dias a partir de 05/04/2019 e e, 
impossibilidade de redistribuição total de carga didática.

O interessado(a) deve comparecer no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data de publicação deste Edital, na Seção Téc-
nica de Desenvolvimento e Administração de Recursos Humanos 
da Faculdade de Engenharia deste Câmpus, sito à Av. Engº Luiz 
Edmundo Carrijo Coube, nº 14-01, para anuência à admissão e 
apresentação dos seguintes documentos:

- Certidão de Nascimento/Casamento;
- Cédula de Identidade;
- CPF;
- PIS/PASEP;
- Título de Eleitor;
- Comprovante de estar em dia com as obrigações eleitorais;
- Certificado Militar ou documento que comprove estar em dia 

com as obrigações militares (se do sexo masculino);
- Comprovante de Escolaridade Exigida;
- Declaração de Imposto de Renda ou Declaração de Isenção;
- Comprovante de residência
- 03 fotos 3x4.
(Proc. 0941/2017-FE/C.Bauru)

 CAMPUS DE BOTUCATU
 Faculdade de Medicina
 Edital nº 040/2019 – FM/DTA
A Direção da Faculdade de Medicina de Botucatu - Unesp 

torna público que, no período compreendido entre as 9 horas do 
dia 27 de maio até às 16 horas do dia 29 de maio de 2019 (horário 
de Brasília) estarão abertas as inscrições para Exame de Seleção 
de Candidato a ALUNO REGULAR do PROGRAMA DE PÓS-GRA-
DUAÇÃO EM GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA E MASTOLOGIA para 
ingresso no 2º semestre de 2019 (vagas remanescentes), conforme:

1) PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GINECOLOGIA, OBS-
TETRÍCIA E MASTOLOGIA - Área de concentração: Tocoginecologia.

2) Vagas: Conforme anexo 01 (Orientadores credenciados no 
Programa e que oferecerão vagas).

3) Público Alvo: serão admitidos, como candidato a aluno 
regular, médicos e outros profissionais portadores de diploma 
de curso superior das áreas biológicas ou da saúde, que tenham 
desenvolvido atividades em Programa de Residência Médica em 
Ginecologia, Obstetrícia ou Mastologia ou em outras especialida-
des, durante período mínimo de um ano. Em casos excepcionais, 
poderão ser aceitos candidatos graduados em outras áreas que 
tenham realizado estágios de menor duração em serviços cre-
denciados ou que venham desenvolver projetos de investigação 
comprovadamente inseridos nas Linhas de Pesquisa do Programa 
de Pós-graduação em Ginecologia, Obstetrícia e Mastologia, a 
critério do Conselho do Programa. A equivalência dos Programas 
de Residência e Estágio para comprovar a exigência de que trata 
este artigo será analisada pelo Conselho do Programa.

4) Das inscrições: As inscrições serão efetuadas exclusivamen-
te via internet. Para inscrever-se o candidato deverá acessar o site: 
http://www.fmb.unesp.br, localizando os links correlatos à inscrição 
para aluno regular de Pós-graduação, com início às 9 horas do dia 
27 de maio de 2019 até às 16 horas do dia 29 de maio de 2019 
e preencher a ficha de inscrição, a qual deverá ser enviada pela 
Internet. O deferimento da inscrição estará condicionado a reali-
zação da inscrição online e ao encaminhamento dos documentos 
relacionados abaixo, via correio (sugere-se Sedex) ou entregues 
diretamente na Seção Técnica de Pós-graduação, devidamente 
acondicionados em envelope fechado.

Endereço para envio via correios (sugere-se Sedex) ou entrega 
dos documentos: Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesqui-
ta Filho” – Unesp – Faculdade de Medicina de Botucatu - Av. Pro-
fessor Mário Rubens Guimarães Montenegro, s/nº Botucatu – SP 
– CEP 18.618-687 –– Seção Técnica de Pós-graduação - Referente: 
Inscrição como Aluno Regular no Programa de Pós-graduação em 
Ginecologia, Obstetrícia e Mastologia.

No caso de envio dos documentos pelo correio, será conside-
rada como última data de postagem o dia 29 de maio de 2019. 
As inscrições cujos documentos forem postados após 29 de maio 
de 2019 estarão automaticamente indeferidas, bem como as 
inscrições cuja documentação encaminhada via correios não for 
recebida na Seção Técnica de Pós-graduação até 05 de junho de 
2019. O Programa não se responsabilizará por atrasos ocorridos 
na entrega via postal.

No caso da entrega dos documentos na Seção Técnica de 
Pós-graduação, a data limite para recebimento será dia 29 de 
maio de 2019. A Seção Técnica de Pós-graduação não receberá 
documentação, via balcão, após 29 de maio de 2019, ficando as 
respectivas inscrições automaticamente indeferidas. O horário para 
entrega dos documentos na Seção Técnica de Pós-graduação será 
das 8h às 11h30min e das 13h30min às 18h.

Documentos a serem encaminhados/entregues:
4.1. Mestrado:
4.1.1. comprovante de Residência Médica ou Estágio em 

serviços credenciados, com duração de, no mínimo, um ano, o qual 
será submetido à análise do Conselho do Programa;

4.1.2. cópia do diploma ou certificado de conclusão de 
Graduação. O candidato que não possuir diploma ou documento 
equivalente de conclusão de curso de nível superior, poderá se 
inscrever condicionalmente, desde que apresente documento da 
instituição de ensino, atestando que poderá concluir o Curso até 
31 de julho de 2019;

41. O candidato aprovado será admitido e exercerá suas ativi-
dades dentro do prazo estabelecido neste Edital.

42. O material entregue pelos candidatos no ato da inscrição 
será arquivado para fins de consulta pelas comissões da Universi-
dade e cumprimento dos trâmites de contratação.

43. Cópias das Deliberações mencionadas poderão ser obtidas 
no site da Secretaria Geral da Unicamp (http://www.sg.unicamp.br) 
ou junto à Secretaria da Comissão Geral de Avaliação, que poderá 
prestar quaisquer outras informações relacionadas ao Processo 
Seletivo Público.

44. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, 
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providên-
cia ou evento que lhes disser respeito, até a data de convocação 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em Edital ou Aviso a ser publicado de acordo com o disposto no 
item 39.

45. Os casos omissos serão objeto de deliberação da Comissão 
Julgadora.

ANEXO 1
EMENTAS
Redes de Computadores
Compreensão de protocolos de rede; modelos OSI, TCP/IP 

e UDP/IP; identificação do melhor protocolo a ser utilizado em 
determinadas situações; entendimento do endereçamento IP e 
suas classes; cálculo de endereços IP e suas máscaras de sub-rede; 
entendimento de todos os processos e equipamentos envolvidos na 
gerência de uma rede de computadores.

Linguagem de Programação Multiplataforma
Introdução ao desenvolvimento em linguagem de progra-

mação orientada a objetos. Tópicos avançados de programação 
orientada a objetos, construção de interface gráfica: polimorfismo, 
classe abstrata, interface, tratamento de exceções, arquivos, cole-
ções e desenvolvimento de aplicações WEB.

Desenvolvimento de Aplicação Desktop
Introdução ao desenvolvimento em linguagem de progra-

mação orientada a objetos. Tópicos avançados de programação 
orientada a objetos, construção de interface gráfica: polimorfismo, 
classe abstrata, interface, tratamento de exceções, arquivos, cole-
ções e desenvolvimento de aplicações.

Desenvolvimento para Dispositivos Móveis
Visão geral das tecnologias móveis e sem fio. API de pro-

gramação para dispositivos móveis e sem fio. Utilização de uma 
plataforma de programação para dispositivos móveis. Integração 
entre dispositivos móveis e a Internet. Dispositivos móveis e per-
sistência de dados.

Desenvolvimento de Aplicações Web III
Conceitos básicos sobre aplicações cliente/servidor. Funda-

mentos de uma linguagem de programação para desenvolvimento 
cliente/servidor. Interação entre aplicações na Web. Integração com 
banco de dados. Mecanismos de autenticação. Serviço de banco de 
dados e sua integração com outros serviços em rede.

ANEXO 2
TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA
Disciplinas: Redes de Computadores, Linguagem de Progra-

mação Multiplataforma, Desenvolvimento de Aplicação Desktop, 
Desenvolvimento para Dispositivos Móveis, Desenvolvimento de 
Aplicações Web III

1. O Impacto da tecnologia 5G.
2. Orientação a objetos em Java.
3. Versionamento de software com GIT.
4. O padrão MVC.
5. APIs e o padrão Restful.
6. Tipos de aplicações para dispositivos móveis nativas e 

hibridas.
7. O framework IONIC.
8. Acesso a banco de dados em PHP com PDO.
9. Language Integrated Query – LINQ para C#.
10. O padrão JSON versus XML.
ANEXO 3
HORÁRIO DAS AULAS
Disciplinas: Redes de Computadores, Linguagem de Progra-

mação Multiplataforma, Desenvolvimento de Aplicação Desktop, 
Desenvolvimento para Dispositivos Móveis, Desenvolvimento de 
Aplicações Web III

2ª feira – das 19h às 23h;
3ª feira – das 19h às 23h;
4ª feira – das 19h45 às 23h;
5ª feira – das 7h30 às 9h10 e das 16h30 às 17h30 (reservado 

para reuniões do departamento)

 UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA

 REITORIA

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
 EDITAL Nº 16/2019-DTAd/PROPEG – Resultado Final
(CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2019-DTAd/PROPEG)
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa da Reitoria da 

Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, TORNA 
PÚBLICO o RESULTADO FINAL do Concurso Público para provi-
mento de 01 (um) cargo de Professor Assistente, com titulação 
mínima de Doutor - Regime de Dedicação Integral à Docência e a 
Pesquisa - RDIDP, no conjunto de disciplinas: “Aeroelasticidade”, 
“Dinâmica de Voo I” e “Dinâmica de Voo II”, junto ao Curso de 
Engenharia Aeronáutica do Câmpus Experimental de São João da 
Boa Vista, o que segue:

Nome - Documento - Média Final
Vagner Candido de Sousa - 19.666.500-0 - 7,18
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o 

presente Edital.
São Paulo, 24 de abril de 2019.
Divisão Técnica Administrativa
AEXSANDRO ALBUQUERQUE LUZ
Diretor

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 CAMPUS DE ARARAQUARA
 Faculdade de Ciências e Letras
 EDITAL 093/2019-FCL/CAr.
CONVOCAÇÃO
O Professor Responsável pela Diretoria da Faculdade de Ciên-

cias e Letras do Câmpus de Araraquara, CONVOCA a candidata 
inscrita no concurso público de Provas e Títulos para contratação 
de 01 (um) PROFESSOR SUBSTITUTO, por prazo determinado, em 
caráter emergencial, para atender excepcional interesse público, no 
ano letivo de 2019, em 12 horas semanais de trabalho, sob o regi-
me jurídico da CLT e legislação complementar, na área: Letras – Lín-
guas e Literaturas Estrangeiras, sub-área de conhecimento: Língua 
e Literatura Francesa e no conjunto de disciplinas: “Língua Francesa 
II”; “A Narrativa Francesa: A Poesia Francesa”; “Estudos Literários 
Franceses I”; “Língua Francesa IV”, junto ao Departamento de 
Letras Modernas da Faculdade de Ciências e Letras do Câmpus 
de Araraquara, objeto do Edital nº 77/2019-FCL/CAr, para provas 
a serem realizadas no período de 29 a 30 de abril de 2019, com 
início às 08h30min. do primeiro dia mencionado, nas dependências 
da Sala 89 do prédio da Diretoria desta Faculdade, sito à Rodovia 
Araraquara-Jaú, Km 01 – Bairro Machados – Araraquara-SP – CEP 
14.800-901. A candidata deverá atentar para as seguintes instru-
ções: comparecer ao local das provas no horário estipulado, muni-
da de documento de identidade; não haverá segunda chamada 
para a prova, seja qual for o motivo alegado, importando ausência 
da candidata na sua eliminação do Concurso Público. (Processo 
1080/2018-FCL/CAr).

Nº inscrição - Nome do Candidato - R.G. n°
001 – Márcia Eliza Pires – 33.614.745-4

a) A Prova Escrita será corrigida pelos membros da Comissão 
Julgadora, sendo que cada corretor atribuirá ao candidato uma 
nota de 0 (zero) a 10 (dez).

b) A pontuação de cada candidato na Prova Escrita será calcu-
lada pela média aritmética simples das notas individuais atribuídas 
pelos corretores.

c) Caso mais de 5 (cinco) candidatos inscritos realizem a Prova 
Escrita, esta passará a ter, também, caráter eliminatório, sendo 
considerados aprovados nessa prova aqueles que nela obtiverem 
pontuação igual ou superior a 7 (sete), conforme definido no subi-
tem anterior. Caso até 5 (cinco) candidatos inscritos realizem essa 
Prova, todos serão considerados aprovados para a fase seguinte.

d) As pontuações da Prova Escrita serão computadas ao final 
deste Processo Seletivo, para fins de classificação.

2ª Fase:
II – Prova de Títulos (análise curricular): análise do Curriculum 

Vitae, considerando-se titulação do candidato, conhecimento exigi-
do pela vaga, experiência docente e profissional.

3ª Fase:
III – Prova Didática, na qual o candidato desenvolverá um 

tema a ser sorteado (Anexo 2), com duração máxima de até 30 
(trinta) minutos, sendo vedada a simples leitura do texto da aula, 
mas facultando-se, com prévia aprovação da Comissão Julgadora, 
o emprego de roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispo-
sitivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis na exposição. 
Além do conteúdo e prática pedagógica, serão considerados na 
avaliação aspectos relativos à organização e qualidade da aula 
apresentada.

a) Os temas propostos para a Prova Didática estão relaciona-
dos no Anexo 2, sendo que um único tema será sorteado para a 
Prova Didática de todos os candidatos.

IV – Prova de Arguição, para avaliação de suas práticas peda-
gógicas, conhecimentos sobre o conteúdo da disciplina a que se 
refere este Processo Seletivo, coesão e coerência do plano de tra-
balho, currículo e a experiência profissional na área a que concorre, 
com duração máxima de até 30 (trinta) minutos.

17. As Provas Didática e de Arguição do presente Processo 
Seletivo serão realizadas em sequência para cada candidato, e 
em sessão pública. É vedado ao candidato assistir às provas dos 
demais.

18. A ponderação dos critérios de seleção será feita da 
seguinte forma:

I – Prova Escrita: peso 2 (dois);
II – Prova de Títulos: peso 2 (dois);
III – Prova Didática: peso 4 (quatro).
IV – Prova de Arguição: peso 2 (dois);
VI – DO PROCESSO DE SELEÇÃO
19. O Processo de Seleção ocorrerá nas dependências do Colé-

gio Técnico de Limeira, no período correspondente ao calendário 
previamente divulgado no site do COTIL (www.cotil.unicamp.br).

20. A data da Prova Escrita será divulgada no prazo de até 3 
(três) dias úteis do término das inscrições.

21. A divulgação dos resultados da Prova Escrita e a convoca-
ção para a realização da 3ª Fase do processo seletivo serão divul-
gados no site do COTIL (www.cotil.unicamp.br) no prazo de até 3 
(três) dias úteis a contar do término da realização da Prova Escrita.

22. O sorteio do tema e horários para a Prova Didática será 
feito em sessão pública, na sala Prof. Aloísio (Auditório) no prédio 
acadêmico do COTIL, garantindo-se antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas da realização da referida prova;

b) O registro do sorteio do tema e horários dos candidatos 
para a Prova Didática será divulgado no site do COTIL (www.cotil.
unicamp.br) logo após a sua realização;

c) Em função do número de candidatos, mais de um dia 
poderá ser necessário para a realização das Provas Didáticas e 
de Arguição;

d) A presença do candidato no sorteio do tema para a prova 
didática não é obrigatória.

23. As provas didáticas e de arguição serão realizadas no 
local, na(s) data(s) e horário(s) determinado(s) no sorteio previsto 
no item anterior.

24. Os candidatos receberão notas de 0 (zero) a 10 (dez) nas 
provas Escrita, de Títulos, Didática e de Arguição.

25. A nota final que cada candidato receberá de cada exami-
nador será a média ponderada das pontuações atribuídas por este 
ao candidato em cada prova, com os pesos definidos no item 18.

26. A média final de cada candidato será a média aritmética 
simples das notas finais de cada examinador.

27. As médias finais serão calculadas até a casa dos centési-
mos, desprezando-se o algarismo de ordem centesimal se inferior 
a cinco, e aumentando-se o algarismo da casa decimal para o 
subsequente, se o algarismo da ordem centesimal for igual ou 
superior a cinco.

28. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, depois de 
divulgadas as notas e apurados os resultados, emitirá parecer cir-
cunstanciado sobre os resultados do processo seletivo, justificando-
-os. Dele deverão constar tabelas e/ou textos contendo as notas, as 
médias e a classificação dos candidatos.

29. Serão considerados habilitados para admissão em caráter 
temporário os candidatos que obtiverem média final mínima 7 
(sete).

30. Será indicado para admissão em caráter temporário o 
candidato que for classificado em primeiro lugar, isto é, aquele que 
obtiver a maior média final.

31. Em caso de empate nas médias finais, a classificação será 
definida pela Comissão Julgadora, sendo que se dará preferência 
ao candidato que:

1º - obtiver maior pontuação na Prova Didática;
2º - obtiver maior pontuação na Prova de Escrita;
3º - obtiver maior pontuação na Prova Arguição;
4º - obtiver maior pontuação na Prova de Títulos.
Persistindo o empate, a decisão caberá, por votação, à Comis-

são Julgadora.
VII – DO RESULTADO
32. O resultado deste Processo Seletivo será divulgado no 

site do COTIL (www.cotil.unicamp.br), com base no calendário 
previamente divulgado.

33. A respeito da decisão da Comissão Julgadora cabe recurso 
ao Diretor Geral do Colégio Técnico de Limeira, até 24 horas após 
a publicação do resultado.

34. A homologação do resultado do Processo Seletivo será 
feita em reunião da Comissão Geral de Avaliação – CGA.

§1º – Na hipótese de interposição de recurso, a homologação 
do resultado somente será feita ao final da tramitação do mesmo.

35. Após a homologação, a contratação ainda deverá ser 
oficializada pela Universidade.

VIII – DO PRAZO DE VALIDADE DA SELEÇÃO
36. O prazo de validade da seleção é de 12 (doze) meses, con-

tados a partir da data de publicação da homologação do resultado 
pela CGA, podendo ser renovado uma única vez por igual período.

IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
37. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a 

tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edi-
tal, em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer 
espécie de desconhecimento.

38. O Edital, a ficha de inscrição, as convocações, avisos e 
resultados deste Processo Seletivo serão publicados no site do 
COTIL (www.cotil.unicamp.br), sendo de responsabilidade exclusiva 
do candidato o seu acompanhamento.

39. Será eliminado do Processo Seletivo Sumário o candidato 
que não comparecer a qualquer uma das provas, exceto a prova 
de títulos.

40. A critério do Colégio Técnico de Limeira, ao candidato 
aprovado e admitido poderão ser atribuídas outras disciplinas além 
das disciplinas deste Edital, desde que afins à área do Processo 
Seletivo ou à área de atuação do candidato admitido, atendendo 
ao limite de carga didática máxima prevista na Carreira do Magis-
tério Secundário Técnico para a jornada definida para a vaga a que 
se refere este Edital.

Gestão Empresarial: Introdução à Administração. Práticas 
administrativas aplicadas às empresas na área de pessoas, finan-
ças, vendas, marketing e produção.

Automação Industrial: Discussão sobre sensores e transdu-
tores de diferentes naturezas e instrumentação. Atuadores de 
diferentes naturezas. Aspectos genéricos relacionados à Contro-
ladores Industriais (PLCs e PACs). Programação de Controladores 
Industriais. Sistemas de Supervisão Industriais e Interface Homem-
-Máquina (IHM). Redes de comunicação industriais. E os conceitos 
e tendências da conectividade de sistemas de gestão de controle e 
informação nas indústrias.

Produção Mecânica: Estudo prático das operações mecânicas 
e das máquinas ferramenta de Usinagem Convencionais. Prática 
em ajustagem e Operações diversas em bancadas, furadeiras, 
tornos, plainas, fresadoras, retíficas, etc.

ANEXO 2
TEMAS PARA A PROVA DIDÁTICA
Disciplinas: Resistencia dos materiais, Desenho Técnico Digital 

(CAD 2D e 3D), Tecnologia dos Materiais, Gestão Empresarial, 
Automação Industrial e Produção Mecânica.

1 – Sistemas Flexíveis de Manufatura;
2 – Comportamento de um material segundo gráfico tensão 

deformação;
3 - Modelagem de Sistemas Automatizados de Produção;
4 - Instrumentação em controle de processo contínuo;
5 – Processo de obtenção de um aço especial;
6 – Automação industrial e sua aplicabilidade;
7 – Folha de processo de fabricação;
8 – Normas para desenho técnico;
9 – Tipos de usinagem;
10 – ERP (Enterprise Resource Planning);
ANEXO 3
HORÁRIO DAS AULAS
Disciplinas: Resistencia dos materiais, Desenho Técnico Digital 

(CAD 2D e 3D), Tecnologia dos Materiais, Gestão Empresarial, 
Automação Industrial e Produção Mecânica.

2ª feira – das 14h50 às 17h40 e das 21h30 às 23h
3ª feira – das 16h às 17h40 e das 21h30 às 23h
4ª feira – das 17h45 às 19h (reservado para reunião do depar-

tamento e das 19h às 23h
5ª feira – das 7h30 às 11h10 e das 19h às 21h15
6ª feira – das 19h às 21h15
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
COLÉGIO TÉCNICO DE LIMEIRA
EDITAL
Edital do Processo Sumário de Seleção, para admissão tempo-

rária de docente, na Carreira de Professor do Magistério Secundário 
Técnico - MST - do Colégio Técnico de Limeira, da Universidade 
Estadual de Campinas, em jornada de 20 (vinte) horas semanais, 
para o Departamento de Informática, disciplinas de Redes de Com-
putadores, Linguagem de Programação Multiplataforma, Desenvol-
vimento de Aplicação Desktop, Desenvolvimento para Dispositivos 
Móveis, Desenvolvimento de Aplicações Web III.

I – DAS VAGAS
1. O número de vagas abertas neste Processo Seletivo é de 

01 (uma) vaga, em que o candidato aprovado será contratado, em 
caráter emergencial, por prazo não superior a 365 dias (trezentos e 
sessenta e cinco dias), no Regime Geral da Previdência, nos termos 
do artigo 40, §13 da Constituição Federal, na jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais. A contratação se dará na Carreira 
do Magistério Secundário Técnico (MST), com enquadramento na 
categoria e nível inicial da carreira – MST-II-C, de acordo com o dis-
posto no artigo 4º da Deliberação CAD A-003/2018 de 05/06/2018.

2. Os resultados do presente processo poderão ser utilizados 
para preenchimento de eventual vaga na área deste Edital, que 
surgir durante seu prazo de validade.

3. A vaga se refere às disciplinas de Redes de Computadores, 
Linguagem de Programação Multiplataforma, Desenvolvimento 
de Aplicação Desktop, Desenvolvimento para Dispositivos Móveis, 
Desenvolvimento de Aplicações Web III, do Departamento de 
Informática.

4. A ementa da disciplina a que se refere este processo está 
relacionada no Anexo 1 deste Edital.

II – DO PERFIL DESEJADO DOS CANDIDATOS
5. O candidato deverá comprovar obrigatoriamente, através 

dos documentos de inscrição, ser portador de graduação superior 
na área de Informática.

6. O candidato deverá assinar, no ato da inscrição, termo de 
conhecimento das regras do processo seletivo sumário e das exi-
gências da carga horária de trabalho, inerentes à vaga.

7. O candidato deverá ter disponibilidade para assumir as 
atividades nos períodos manhã e tarde e noite, de segunda a 
sexta-feira, e no período diurno aos sábados, no horário já definido 
no Anexo 3.

III – DA COMISSÃO JULGADORA
8. A Comissão Julgadora será constituída de 3 (três) membros 

indicados pelo Diretor Geral do Colégio Técnico de Limeira da 
UNICAMP.

IV – DAS INSCRIÇÕES
9. As inscrições serão realizadas no Protocolo do COTIL, no 

horário das 8h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, de segunda 
a sexta-feira, no período de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
primeiro dia útil posterior ao da publicação deste Edital no Diário 
Oficial do Estado.

10. A inscrição deverá ser feita pelo próprio interessado ou 
por procuração.

11. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requerimen-
to dirigido ao Diretor Geral do COTIL (modelo disponível no site 
www.cotil.unicamp.br), acompanhado de cópia simples (frente e 
verso) dos documentos abaixo relacionados e entregues no ato 
da inscrição:

I - prova de que é portador da titulação exigida no Edital;
II - prova de experiência profissional e/ou docente na área 

deste Edital, se houver;
III - cópias dos documentos de identificação pessoal;
IV - Curriculum Vitae et studiorum atualizado, relacionando 

formação e titulação acadêmicas (obrigatória), e produção técnico-
-científica, participação em eventos técnico-científicos na área de 
atuação, trabalhos e artigos publicados e experiência profissional 
docente e não docente (se houver);

V - cópias de todos os documentos comprobatórios da titula-
ção acadêmica (obrigatória) e da experiência profissional docente 
e/ou não docente na área a que concorre (se houver);

VI - ficha de inscrição completamente preenchida e assinada, 
incluindo declaração do candidato sobre o conhecimento e a acei-
tação das regras da seleção, das exigências específicas relativas à 
carga horária de trabalho e das normas internas de contratação.

12. O candidato poderá aditar, instruir ou completar seus 
documentos até a data fixada para o encerramento das inscrições.

13. A inscrição no Processo Seletivo somente será efetivada se 
o candidato apresentar, até a data fixada para o encerramento das 
inscrições, todos os documentos previstos neste Edital.

14. Recebida a documentação, a Comissão Julgadora anali-
sará as inscrições apresentadas, para deferir as que atenderem às 
exigências do Edital.

15. Os candidatos cujas inscrições tenham sido deferidas serão 
notificados por publicação no site do COTIL (www.cotil.unicamp.
br), no prazo de até 3 (três) dias úteis do término das inscrições.

V – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
16. O Processo Seletivo Sumário constará de Prova Escrita, 

Prova de Títulos (análise curricular), Prova Didática e Prova de 
Arguição, todas de caráter classificatório.

1ª Fase:
I – Prova Escrita: resposta para perguntas objetivas sobre 

assuntos de ordem geral e doutrinária, relativas ao conteúdo 
proposto da disciplina deste Processo Seletivo, não haverá consulta 
a livros e outros documentos e terá duração de 02 (duas) horas.
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